
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184— Fone (43) 3526-1459 

Santana do Itararé — Paraná 

PROJETO DE LEI N°  O WoZ  /2010 

SÚMULA: "DENOMINA 
LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 64 INCISO XXIX DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ENCAMINHA O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar a rua ortogonal à Rua 

Oscarlina Jacob, conforme demonstrado no mapa anexo, de Rua BELA VISTA. 

Art. 2° - Revogando as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ — PR, 

EM 10 DE AGOSTO DE 2010. 

JOSÉ DE JESUS ISAC 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Santana do Itararé 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184— Fone (43) 3526-1459 

Santana do Itararé — Paraná 

ANEXO 

CROQUI DA RUA 

SINDICATO SERV. PUB. MUNIC. 
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R OSCARLINA JACOB 

CEMITÉRIO MUNICIPAL 


